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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 232/2022

PROJETO DE LEI Nº_______/2022

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Pessoas com 
Deficiência de Arapongas, com sede no Município de Arapongas.

 

Art. 1º. Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Pessoas com Deficiência de Arapongas, com sede no 
Município de Arapongas.

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, __ de _______ de 2022.

 

BAZANA

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

 

 

         O presente projeto de Lei tem por objetivo conceder o título de utilidade pública estadual à Associação de 
Pessoas com Deficiência de Arapongas, com sede no Município de Arapongas.

         A referida entidade presta serviço de ordem essencial e primordial em favor da pessoa com deficiência, no 
Município de Arapongas, razão pela qual justifica-se a concessão de título de Utilidade Pública Estadual.

         Conforme se verifica da documentação em anexo, todos os requisitos exigidos pela Lei Estadual nº 17.826/2013 
e suas alterações, foram preenchidos pela entidade, razão pela qual inexiste óbice para a concessão do título em favor 
da Associação de Pessoas com Deficiência de Arapongas, com sede no Município de Arapongas.

         Pelo exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação deste Projeto de Lei.

 

 

Curitiba, __ de _______ de 2022.

 

BAZANA

Deputado Estadual
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DEPUTADO BAZANA

Documento assinado eletronicamente em 30/05/2022, às 15:13, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 232 e o 

código CRC 1A6F5C3B9C3D4DB
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DECLARAÇÃO Nº 156/2022

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação de Pessoas com Deficiência de Arapongas, sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 81.882.029/0001-46, com sede na Rua Biguatina, nº 472, Jd. Primavera, 
Arapongas-PR, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de 
acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 30 de maio de 2022. 

 

 

BAZANA

Deputado Estadual

DEPUTADO BAZANA

Documento assinado eletronicamente em 30/05/2022, às 15:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 156 e o 

código CRC 1C6E5A3F9E3F4BA
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              Associação de Pessoas com Deficiência de Arapongas 

            CNPJ: 81.882.029/0001-46 

         Rua: Biguatinga, 472 – Jardim Primavera 

Fone: (43)98800-5503         

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2021 

 

 

I. IDENTIFICAÇÃO: 

ENTIDADE MANTENEDORA: Associação de Pessoas com Deficiência de Arapongas 

ENTIDADE EXECUTORA: Associação de Pessoas com Deficiência de Arapongas 

ENDEREÇO: Rua Biguatinga, 472 – Jd. Primavera – Arapongas Paraná 

TELEFONE: (43)99912-4230 (Roseli) e (43)99966-2315 (Sílvio) 

E-MAIL: apda.arapongas@yahoo.com 

PRESIDENTE: Roseli Martauro Marinho 

SERVIÇO: Garantia e Defesa de Direitos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
  
 

 
 

 

2. FINALIDADES ESTATUTARIAS 

a) Garantir e defender direitos estabelecidos. 

b) Promover o desenvolvimento econômico, social e combate a pobreza. 

c) Subsidiar a intervenção nas instancias e espaços de manifestações democráticas. 

d) Desenvolver, através de eventos e manifestações, a exigibilidade do cumprimento  

de direitos bem como a difusão e socialização de informações com a elaboração e  

distribuição de cartilhas e boletins voltados a informar cidadãos sobre seus direitos 

de cidadania em relação aos conhecimentos sobre o tema da Pessoa com 

Deficiência. 

e) Desenvolver articulação para proposição de adequações de atendimento as 

pessoas com deficiência – usuários da política de assistência, saúde, 

cultura, esporte, lazer e educação – através de modelos operacionais, gestão de 

processos e/ou produção de projetos inovadores a serem incorporadas as políticas 

públicas. 

f) Desenvolver projetos Inter setoriais para promoção da cidadania, desenvolvimento 

humano e protagonismo social das pessoas com deficiência. 

g) Efetivar interlocuções com executivo, legislativo e judiciário para promoção e 

garantia de defesa de direito das Pessoas com Deficiência bem como a proposição  

de alternativas interventivas para superação de exclusão e vulnerabilidade condizentes com 
a expansão de uma sociedade equânime. 

h) Ampliar integração das Pessoas com Deficiência.  

i) Fortalecer a instituição e desenvolver o local das pessoas com deficiência. 

j) Estimular e promover ações voltadas para eliminar as desigualdades de gênero, 

desenvolvendo ações de apoio ao protagonismo das mulheres cuidadoras e ou 

mulheres com deficiência. 

k) Promover a ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia e outros 

valores universais voltados às famílias e indivíduos com deficiência;  

l) Promover estudos e pesquisas, desenvolver tecnologias alternativas, produzir e 

divulgar informações, conhecimentos técnicos e científicos relacionados às pessoas 

com deficiência. 

m) Promover gratuitamente a saúde e a educação para as famílias e indivíduos com 

deficiência. 

n) Promover educação ambiental. 

o) Promover a assistência social contribuindo para superação das barreiras, 

dependência e risco de violação de direitos das pessoas com deficiência. 

 



 
  
 

 
 

3. OBETIVOS 

3.1 GERAL 

Realizar ações que defendam e garantam os direitos civis, sociais e políticos 

dimensionando a promoção de desenvolvimento das pessoas com deficiência favorecendo 

sua integração social.   

 

3.2 ESPECÍFICOS 

 Estimular a participação das pessoas com deficiência na elaboração, monitoramento 

e avaliação da política pública de assistência social. (CMAS); 

 Apoiar à formulação de propostas, bem como nos processos organizacionais e de 

luta das pessoas com deficiência; 

 Desenvolver, sistematizar e difundir projetos inovadores de inclusão da pessoa com 

deficiência que possam apresentar soluções, alternativas a serem incorporadas nas 

políticas públicas; 

 Realizar cursos, encontros, palestras, seminários e oficinas voltadas para os avanços 

(atualizações de serviços) da política de assistência social enquanto afiançadora de 

direitos sociais; 

 Socializar conhecimentos por meio da elaboração e distribuição de publicações, 

cartilhas, boletins além de campanhas de interesse público voltadas a informar 

cidadãos/ãs sobre seus direitos de cidadania. 

 Capacitar pessoas com deficiência para atuação política-cidadã incluindo formação e 

capacitação de lideranças populares e conselheiros; 

 Elaborar e difundir metodologias para a exigibilidade do cumprimento de direitos 

como forma de redução das desigualdades. 

 Promover a presença de usuários nos espaços e processos de participação e 

representação política; 

 Propor novas condições de atendimento aos grupos sociais beneficiários da política 

de assistência; 

 Promover defesa de direitos já estabelecidos através de distintas formas de ação e 

pressão na esfera política e no contexto da sociedade; 

 Propor alternativas ao modelo de desenvolvimento e a situação de exclusão e 

vulnerabilidade a que são submetidos os grupos sociais beneficiários da política de 

assistência Social. 

 

 



 
  
 

 
 

4. RECURSOS 

Estes recursos são originários de doações voluntárias da comunidade, mensalidades 

e contribuição dos associados, promoções e eventos.  

 

5. INFRAESTRUTURA 

A sede da entidade está localizada na mesma região territorial. 

 

 Serviços de Defesa e Garantia de Direitos para Pessoas com Deficiência; 

 

Matriz: Sede administrativa 

Localização: Biguatinga, 472 – Jd. Primavera 

Estrutura Física: 01 recepção, 01 sala de atendimento, 01 banheiro unissex, 01 cozinha 

 

Serviços:  

 Orientação e encaminhamento ao CRAS Passe Livre Municipal; 

 Orientação e encaminhamento ao CRAS Passe Livre Intermunicipal; 

 Orientação e preenchimento Passe Livre Interestadual; 

 Encaminhamento para Agência do Trabalhador vaga PCD; 

 Palestras, oficinas, cursos, seminários e encontros; 

 Eventos culturais, lazer, esportivos e de turismo. 

 

6. IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 GARANTIA E DEFESA DE DIREITOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

 PÚBLICO ALVO 

- Famílias e indivíduos com deficiência.   
 

 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 
- Todas as famílias e indivíduos com deficiência que vierem solicitar orientação e 
atendimento. No que tange a cursos, oficinas, palestras estes variam conforme plano de 
ação. 

 
 RECURSO FINANCEIRO UTILIZADO 

Doações da comunidade;  

Mensalidade e contribuições dos associados; 

Recursos de promoção de eventos. 
 

 RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS 
 

01 Coordenadora: Roseli Martauro Marinho 

01 Administrativo e atendimento: Silvio Marcos Gomes 
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INFORMAÇÃO Nº 4879/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 31 de maio de 2022 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 232/2022.

 

 

 

Curitiba, 31 de maio de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 31/05/2022, às 16:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4879 e o 

código CRC 1A6F5C4C0B2F6BA
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INFORMAÇÃO Nº 4960/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 1 de junho de 2022.

 

 

Cristiane Melluso

Matricula 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 01/06/2022, às 14:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4960 e o 

código CRC 1C6F5C4A1B0E5CE
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INFORMAÇÃO Nº 4966/2022

Projeto de Lei n°: 232/2022

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE ARAPONGAS

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1)  relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses Maio de 21 a  Maio de 22)  com datas 
mês a mês, assinado pelo  Presidente da instituição, comprovando periodicidade e fim público de prestação de 
serviços úteis à coletividade;

2) Estatuto Social  atualizado  com nº do  registro  em Título  e Documentos  em carimbo  legível ;

3) declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório ou  certificada 
 digitalmente, atestando que os cargos de diretoria não são remunerados;

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba,1 de Junho de 2022.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 01/06/2022, às 15:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4966 e o 

código CRC 1F6D5D4F1D0B9BD
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INFORMAÇÃO Nº 5969/2022

Autor: DEPUTADO BAZANA

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE ARAPONGAS

Projeto de Lei n°:  232 /2022     

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba,3 de  agosto de 2022.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 03/08/2022, às 17:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5969 e o 

código CRC 1C6B5C9C5E5F7FC
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DESPACHO - DL Nº 3835/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2022, às 13:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3835 e o 

código CRC 1F6E5D9E5F5C7FE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1692/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 232/2022

 

Projeto de Lei nº 232/2022

Autor: Deputado Bazana

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Pessoas com 
Deficiência de Arapongas, com sede no Município de Arapongas.

EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública à  Associação de Pessoas com 
Deficiência de Arapongas, com sede no Município de Arapongas.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

                             

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:
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 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
 a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de. prestar  serviço de ordem essencial e primordial em favor da pessoa com 
deficiência, no Município de Arapongas, cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I ,II e III da Lei 
17.826/2013:

                             

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 232/2022, em virtude de sua 
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CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

Curitiba, 29 de agosto de 2022.

 

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 29/08/2022, às 17:31, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1692 e o 

código CRC 1D6C6E1F8D0A5FF
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INFORMAÇÃO Nº 6327/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 232/2022, de autoria do deputado Bazana, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 30 de agosto de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 30 de agosto de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 30/08/2022, às 17:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6327 e o 

código CRC 1E6C6F1F8D9E1ED
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DESPACHO - DL Nº 4096/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 30/08/2022, às 18:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4096 e o 

código CRC 1C6F6E1E8F9A1AE
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